
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
Solicitação  de  estudos  para
implantação  de  uma  Unidade
Básica  de  Saúde  (UBS)  no
bairro Vale das Flores. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  que  o  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,
 INDICAR  a  necessidade  de  realização  de  estudos  técnicos  e  planejamento
orçamentário visando a construção e implantação de um Posto de Saúde (UBS) para
atender a comunidade do Vale das Flores. 
Justificativa 
A presente proposição é de extrema relevância e urgência pelos seguintes motivos: 

Expansão Habitacional: O bairro Vale das Flores está em pleno desenvolvimento,
com  a  construção  de  novos  núcleos  residenciais.  Este  aumento  populacional
impactará diretamente a demanda por serviços públicos básicos. 
Acesso  à  Saúde:  Atualmente,  os  moradores  precisam  se  deslocar  para  obter
atendimento médico, vacinação e acompanhamento preventivo, o que dificulta o
acesso, especialmente para idosos, gestantes e crianças. 
Prevenção  e  Desafogo  Hospitalar:  Uma  unidade  de  saúde  local  permite  o
fortalecimento  da  Estratégia  Saúde  da  Família  (ESF),  prevenindo  doenças  e
evitando  que  casos  de  baixa  complexidade  sobrecarreguem  o  pronto-socorro
municipal. 

Dada a natureza essencial do serviço de saúde e o compromisso desta gestão com o
bem-estar da população, esperamos que os estudos sejam iniciados com brevidade para
a inclusão deste projeto no cronograma de obras do município. 
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Vagner Lima 

Vereador 
Gabinete do Vereador Vagner Lima 

 
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 34003900300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 34003900300037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 34003900300037003A005000

Assinado eletronicamente por Vagner Leandro de Lima em 20/02/2026 14:28 

Checksum: E2BC4E102DE6F498E63D72954E823A427A446A0115724F5B5CDD17FE2E08B75B




